
Serviço Público Federal
​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 4/2026 - LIC/DF/SEAD/DF/COORDADM/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-
DF/SISTEMA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

ART.75, II, da LEI Nº 14.133/2021

(PROCESSO SUAP Nº 0120023.00000005/2026-13) 

Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal, Autarquia Federal criada pela Lei
nº 5.517/68, por meio do Setor de Compras, Contratos e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de
menor preço, na hipótese do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67/2021,
e demais normas aplicáveis, conforme tabela a seguir:

CONTRATANTE (UASG) 926020

OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços continuados de
seguro veicular para a frota do CRMV-DF.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$6.138,40 (Seis Mil Cento e Trinta e Oito Reais e Quarenta
Centavos) 

DATA DA SESSÃO 20/03/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 08h00min às 14h00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

INTERVALO ENTRE LANCES R$50,00

HABILITAÇÃO Conforme Termo de Referência

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS Sede do CRMV-DF 

TIPO Por item

PRAZO DE EXECUÇÃO
A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice
de Seguro no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da emissão
da Nota de Empenho. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços conSnuados de seguro veicular para a frota do CRMV-
DF, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO , observadas as exigências conSdas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.



2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informaSzada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaScamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enSdade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

5. A parScipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48,
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiSda para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperaSvas mencionadas no arSgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
Xsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto n.º 8.538, de 2015.

8. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

a. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

c. que se enquadrem nas seguintes vedações
[1]

:

i. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

ii. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuSvo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

iii. pessoa Xsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

iv. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou enSdade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

v. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

vi. pessoa Xsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanSl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

d. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.9. Não poderá parScipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou enSdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133,
de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

a. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo ao máximo previsto para contratação.

b. Não será admiSda a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho
de lote ou qualquer outro motivo.

3. Todas as especificações do objeto conSdas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a
Contratada.

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos              
trabalhistas assegurados na ConsStuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleSvas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do               
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão reSdos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conSdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de prestar o
fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quanSdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

10. O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO SERÁ INFERIOR 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA                
APRESENTAÇÃO, DEVENDO TAL INFORMAÇÃO CONSTAR EXPRESSAMENTE.

11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. que inexistem fatos impediSvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

b. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

c. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

d. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaSva deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arSgo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.

4. FASE DE LANCES

1. A parSr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaScamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

2. Iniciada a etapa compeSSva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do período de 12 meses referente à apólice de cada veículo (3 unidades).

4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlSmo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances    
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (Cinquenta reais).

7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáSca pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

a. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

b. O prazo para negociação será de 10 (dez) minutos.

c. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

3. Constatada a compaSbilidade entre o valor da proposta e o esSpulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor, no prazo de 30 (trinta) minutos, o envio da proposta adequada ao úlSmo lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessário.  

d. Na fase de análise da proposta, não será aceito o envio de documentos de habilitação.

e. Caso o fornecedor encaminhe os documentos de habilitação e a sua proposta seja aceita, iniciará a fase de habilitação
sem abertura de novo prazo para juntada de documentos. Os anexos serão analisados apenas uma vez e só será aberto
novo prazo nos casos previstos em lei.

4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de parScipação no certame, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a parScipação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manSdo pela Controladoria-Geral da União             
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediSvas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediSvas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

7. A tentaSva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

10. Verificadas as condições de parScipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaSbilidade do preço em relação ao máximo esSpulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

11. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. contiver vícios insanáveis;

b. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c. apresentar preços inexequíveis, considerando o art. 34, da IN nº 73/2022.

d. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;



e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

12. Será considerado indício de inexequibilidade a proposta de entrega de bens cujos valores forem inferiores a 50% do
valor orçado pelo CRMV-DF.

a. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

13. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompacveis com os preços dos insumos e salários de mercado        ,
acrescidos dos respecSvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normaSvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coleSvas de trabalho
vigentes.

14. Erros no preenchimento da planilha não consStuem moSvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

c. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

d. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta. 

e. HABILITAÇÃO

1. A presente fase será analisada em conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. Quando do início da fase de habilitação serão exigidos todos os documentos indicados no Termo de Referência, sendo
aqueles atinentes, verificados via SICAF.

3. O prazo para encaminhamento dos anexos referentes à fase de habilitação será de 30 (trinta) minutos,   podendo o
fornecedor, dentro do prazo, solicitar prorrogação, desde que justificada.

4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos síSos eletrônicos
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já            
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a              
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1 (uma) hora sob pena de inabilitação. (art. 19, §
3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perSnentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a
nova data e horário para a sua continuidade.

12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73


exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enSdade examinará a proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

15. O fornecedor deverá se atentar as demais condições de habilitação dispostas no Termo de Referência, incluindo as
obrigações referentes às comprovações técnicas, sob pena de desclassificação.

f. CONTRATAÇÃO

1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de Empenho.

a. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, a contar do recebimento para aceitar instrumento a Nota de Empenho, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

b. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusSficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

c. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiSda ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

i. referida Nota está subsStuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

ii. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

iii. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arSgos 137 e 138 da Lei nº 14.133,
de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administraSva o fornecedor que praScar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

a. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parScipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

ax. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

all. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no item 13.2 do Termo de
Referência anexo a este Aviso. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
§9º)

3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaSvamente com a multa (art. 156,
§7º).

4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraSvamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraSvo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

9. Os atos previstos como infrações administraSvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam Spificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uSlizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a práSca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relaSvos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

a. republicar o presente aviso com uma nova data;

b. valer-se, para a contratação, de proposta obSda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

i. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser uSlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.

4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiSdas pela Administração ou de sua
desconexão.

5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaScamente transferida para o primeiro dia úSl subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1. ANEXO I – Termo de Referência (TR)  

2. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial 

Brasília (DF), 11 de março de 2026

Rodrigo A.B. Montezuma 

Presidente do CRMV-DF

[1]
 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; O disposto na alínea “c” aplica-se

também ao fornecedor que atue em subsStuição a outra pessoa, Xsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeSvidade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uSlização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Documento assinado eletronicamente por:

Rodrigo Antonio Bites Montezuma, Presidente do CRMV-DF - FGSUP - CRMV-DF, em 11/03/2026 14:31:32.

Este documento foi emiSdo pelo SUAP em 11/03/2026. Para comprovar sua autenScidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

591914
5b354fa0ba

​​​​​​​

SCS Quadra 1, Bloco “E”, Edifício Ceará – 14º andar, None, Setor Comercial Sul,
Brasília / DF, CEP 70303-900



​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

TERMO DE REFERÊNCIA 8/2026 - LIC/DF/SEAD/DF/COORDADM/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-DF/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO SUAP Nº 0120023.00000005/2026-13

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. OBJETO

1.1.1. O presente tem por fim a Contratação de Seguro Veicular para os automóveis: FIAT ARGO 1.0 PLACA SSQ2G85/ FIAT ARGO 1.0 PLACA SSQ2E71/ FIAT ARGO PLACA SSQ2E75 ,
conforme especificações neste Termo registradas.

1.1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns já que podem ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

tem CATSER Unid. Descrição do Serviço
Estimativa - Valor
Unitário (R$)

Estimativa -
Valor Total
(R$)

1 13943 3

Contratação de Seguro
Veicular para os automóveis:
FIAT ARGO 1.0 PLACA
SSQ2G85/ FIAT ARGO 1.0
PLACA SSQ2E71/ FIAT ARGO
PLACA SSQ2E75

R$ 2.046,13 R$6.138,40



1.2. Dos serviços:

1.2.1. DA COBERTURA MÍNIMA E DA FRANQUIA:

ITEM EVENTO COBERTURA MÍNIMA

1 Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): danos
parciais e totais

100% do valor de mercado,
tabela FIPE, observando- se
ainda as demais condições
definidas na observação
abaixo.

2 Responsabilidade civil por danos
materiais a terceiros

R$ 100.000,00

3 Responsabilidade civil por danos pessoais
a terceiros

R$ 100.000,00

4 Acidentes pessoais por passageiro
(morte)

R$ 100.000,00

5 Acidentes pessoais por passageiro
(invalidez total ou parcial)

R$ 100.000,00

6 Danos aos vidros Troca e/ou reparo do pára-
brisas e dos vidros laterais
e traseiro

7 Franquia Normal, sendo possível
esOpular franquias
diferenciadas, desde que
não onerem o valor normal
do prêmio

8 Assistência 24h Completa (pane 2000km – sinistro
2000km) – Rede
Credenciada em todo



Distrito Federal 

1.2.2. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

1.2.2.1. A cobertura compreenderá mais detalhadamente:

a) Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto;

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem segurado;

c) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

d) Queda em precipícios ou pontes;

e) Queda de agentes externos sobre o veículo;

f) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

g) Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

h) Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis;

i) Acidente envolvendo o veículo segurado com outros veículos, dentro de suas dependências;

j) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;

k) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esOver em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais
causados a terceiros;

l) Atos involuntários praticados por terceiros;

m) Danos causados a pintura por acidente ou por atos de terceiros;

n)Danos causados aos pneus, em caso de acidentes;

o) Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF;

p) Acidentes Pessoais por Passageiros – APP

1.2.2.2. Especificamente:

a) Casco:

a.1) Valor para cobertura de 100% - casco da tabela FIPE para o veículo relacionado.

a.2) O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.

b) Da Franquia:



b.1. A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte:

b.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

b.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.

b.4. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais do CRMV-DF durante o período de vigência do seguro.

c) Do Endosso:

c.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo CRMV-DF e processadas pela seguradora, mediante endosso.

c.2. Dentre elas: a subsOtuição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão de veículos; e a correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos
veículos emitidos erroneamente

1.2.3. Os serviços a serem contratados são classificados como serviços comuns, pelo fato de sua escolha poder ser feita tão somente com base nos preços ofertados face as
especificações usuais e não necessitam de avaliação minuciosa, pois são encontrados facilmente no mercado, conforme art. 6°, XIII da Lei 14.133/21.

1.2.4. É vedada a intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros adquiridos pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto da
corretora com o órgão contratante, em observância ao Acórdão 600/2015-Plenário, TC 011.796/2011-1, relator Ministro  Raimundo Carreiro, 25.3.2015.

1.2.5. DA VISTORIA:

1.2.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside os veículos,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8H00MIN às 17H00MIN.

1.2.5.2. A visita poderá ser agendada pelo e-mail: licitacao@crmvdf.org.br.

1.2.5.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

2. FUNDAMENTO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quanOtaOvos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois o mesmo ainda não foi elaborado para o exercício de 2026, porém, trata-se de um serviço de
natureza essencial e de extrema importância para o funcionamento e gestão desta Autarquia.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução abrange a contratação de empresa especializada em seguro veicular, conforme especificado anteriormente,  nos moldes do modelo de execução do contrato.

3.2. Ao adotar essa solução, espera-se otimizar o trabalho dos setores administrativos do CRMV-DF, oportunizando o pleno funcionamento das funções públicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:



5.1.1.       Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

5.1.2.       Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

4.2. Não será admiOda a subcontratação do objeto licitatório, tendo em vista que não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando
esOver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015,
art. 7º, inciso I e §2º).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.  As obrigações decorrentes da futura contratação serão formalizadas por meio de contrato ou outro instrumento hábil, como por exemplo,   NOTA DE EMPENHO    a ser
celebrado entre o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa, doravante denominado Contratante que observará os termos da Lei nº 14.133/2021 e demais leis e
decretos relacionados as contratações pelo poder público, além dos demais atos regulamentares expedidos pelo CRMV-DF e o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsOtuição
Federal.

5.2. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho.

5.3. Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor de Compras (licitacao@crmvdf.org.br) o boleto/fatura para que, após atesto por servidor
competente, sejam adotados os procedimentos referentes ao pagamento.

5.4. A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro.

5.5. A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos resultantes da má execução dos serviços contratados.

5.6. O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro.

5.7. O recebimento provisório ou definiOvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

5.8. O servidor responsável emiOrá termo para efeito de recebimento definiOvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
Contratada para que emita a Nota Fiscal.

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.8. O atraso injusOficado no início da execução dos serviços  sujeitará o licitante vencedor à MULTA MORATÓRIA, conforme especificado em tópico específico, sem prejuízo da
promoção de ação própria para fins de apurar os prejuízos morais e materiais suportados por esta Autarquia.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. O disposto acima deverá ser observado também quando da subsOtuição do contrato por Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente, estando estes
últimos vinculados a este Termo de Referência e ao Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaOcamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



6.3. As comunicações entre o órgão ou enOdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiOndo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enOdade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.2. IdenOficada qualquer inexaOdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiOrá noOficações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesOva renovação ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administraOvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanOas, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraOvo do contrato atuará tempesOvamente na solução do problema, reportando à
autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraOvo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser



conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administraOvo do contrato comunicará à Seção de Contratos (LIC/DF), em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesOva
renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeOvos que tenham jusOficado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal (que poderá ser encaminhada diretamente no e-mail
contratos@crmvdf.org.br) ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definiOvo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se for o caso, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 5 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definiOvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusOficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanOdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definiOvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éOco - profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;



b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Termo de
Referência SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síOos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) idenOficar possível razão que impeça a parOcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enOdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noOficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perOnentes e necessários para garanOr
o recebimento de seus créditos.

7.16. PersisOndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraOvo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efeOva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da                        
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento



7.20. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor auferido no processo licitatório, por meio de pagamento de boleto ou por meio de depósito bancário,
preferencialmente em conta do Banco do Brasil, que deverá estar descrita na Nota Fiscal,  devidamente atestada pelo representante do Contratante.

7.21. Caso o Fornecedor goze de algum bene^cio fiscal, este ficará responsável pela apresentação de documentação hábil pela entrega de declaração, conforme modelo
constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, Termo de Referência quando houver, serão reOdos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em formato ELETRÔNICO, conforme as disposições da Lei nº 14.133/21
e INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, sob adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. Conforme item 5.1.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naciona l.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI:  CerOficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenOcidade
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenOficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI        : inscrição do ato
consOtuOvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanOs, a cargo da Junta Comercial da respecOva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores

Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federaOva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaOva DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

Sociedade simples:   inscrição do ato consOtuOvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:          inscrição do ato consOtuOvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

Agricultor familiar: Declaração de ApOdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa ^sica, nos termos da Instrução NormaOva RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerOdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AOva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relaOvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso, relaOvo ao domicílio ou sede do fornecedor, perOnente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso do domicílio ou sede do fornecedor, relaOva à aOvidade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene^cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.10. CerOdão negaOva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa ^sica, desde que admiOda a sua parOcipação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples;

8.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II );

8.12. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.12. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.13. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subsOtuir os demonstraOvos contábeis pelo balanço
de abertura.

8.13. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


8.14. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

8.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subsOtuir os demonstraOvos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.16. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.17. A declaração acima poderá ser subsOtuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.18. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

8.19. Comprovação de apOdão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
perOnente, por meio da apresentação de cerOdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emiOdo(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.19.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

a. Conter a execução dos serviços de seguro de veículos em em pelo menos 02 (duas) pessoas jurídicas de direito público e/ou privado, no  interregno de 02 (dois)
anos inferiores à data de apresentação da proposta;

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiOmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$6.138,40 (Seis Mil Cento e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos). 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do CRMV-DF.
15.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  ​​​​​​

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
11.1.2. Receber os veículos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.3. NoOficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subsOtuído, reparado ou



corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.1.7. CienOficar o órgão de representação judicial da Advocacia  Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
11.1.8. Explicitamente emiOr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arOgos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);
12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsOtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.1.4. Comunicar ao Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aOvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuOvos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
12.1.9. Não permiOr a uOlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiOr a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaObilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanOtaOvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saOsfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;



c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusOficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05
(cinco) dias;
13.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
13.2.4.3. O atraso superior a 15 (quinze dias) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 2021.
13.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 10% a 30 % do valor do Contrato;
13.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 10% a20% do valor do
Contrato.
13.2.4.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.
13.2.4.7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3% do valor do Contrato.
13.2.4.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato ressalvadas as
seguintes infrações:
13.2.4.8.1. Descumprimento dos itens constantes no Instrumento de Medição de Resultados - IMR, apêndice deste TR ou
documento auxiliar, desde que não haja reincidência.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº14.133, de 2021).

14. RESCISÃO

14.1. ConsOtuirão moOvos para exOnção do contrato, a qual deverá ser formalmente moOvada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:



I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obOda no prazo
previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relaOvas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2026. 
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Assessora em Licitações e Contratos 
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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

MINUTA 7/2026 - LIC/DF/SEAD/DF/COORDADM/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-DF/SISTEMA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal (CRMV-DF),

Encaminhamos a seguir a nossa proposta de serviços:

1. DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

Telefone:

2. DOS SERVIÇOS:

 3. DO VALOR MENSAL E TOTAL:

O valor é de (por extenso)_________________________________________________



Código Verificador:
Código de Autenticação:

4. DA VALIDADE

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

5. DADOS FINANCEIROS/PAGAMENTO

O pagamento deverá ser realizado ... (Boleto ou Depósito em Conta)

Cidade (UF), xx...

_____________________________________

Assinatura do Representante legal

Documento assinado eletronicamente por:

Micaela Rocha Albuquerque, Assessora Administrativa II - FGSUP - LIC/DF , em 11/03/2026 14:47:00.

Este documento foi emiBdo pelo SUAP em 11/03/2026. Para comprovar sua autenBcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

592024
64df02907d

​​​​​​​

SCS Quadra 1, Bloco “E”, Edifício Ceará – 14º andar, None, Setor Comercial Sul,
Brasília / DF, CEP 70303-900


	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:

